
assinatura do novo contrato resultante do chamamento público para o mesmo objetivo
com alterações e atualizações. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo possui
vigência a partir de 01 de agosto de 2023 até 16 de janeiro de 2024. DATA DA
ASSINATURA: 07/07/2023. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, SILVIO DE MORAIS
VIEIRA, Diretor-Presidente, e DAYANNE VERÍSSIMO ABRANTES, Diretora de
Administração e Finanças Substituta; e pela CONTRATADA: ANA CLAUDIA
ARAÚJO, Representante Legal.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2018
PROCESSO SEI Nº: 00094-00005086/2018-66. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA
URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a COOPERATIVA DE TRABALHO
DE RECICLAGEM AMBIENTAL CONSTRUIR, CNPJ/MF Nº 15.211.445/0001-98. DO
OBJETO: Prorrogar EXCEPCIONALMENTE o prazo de vigência de que trata a Cláusula
Sétima do contrato nº 12/2018, com base no disposto no artigo 57, § 4º, da Lei nº 8.666/93,
ou até a assinatura do novo contrato resultante do chamamento público para o mesmo
objetivo com alterações e atualizações. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo possui
vigência a partir de 01 de agosto de 2023 até 16 de janeiro de 2024. DATA DA
ASSINATURA: 10/07/2023. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, SILVIO DE MORAIS
VIEIRA, Diretor-Presidente, e DAYANNE VERÍSSIMO ABRANTES, Diretora de
Administração e Finanças Substituta; e pela CONTRATADA: ZILDA FERNANDES DE
SOUZA, Representante Legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO Nº 08/2022

PROCESSOS SEI Nºs 00094-00003344/2023-37/ 00094-00001570/2022-01. PARTES:
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a
COOPERATIVA, DE RECICLAGEM AMBIENTAL - COOPERDIFE, CNPJ nº 10-
664.038/0001-12. DO OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto
reajustar os valores praticados no Contrato nº 08/2022, conforme previsão em sua Cláusula
Décima Sétima, Item 12.2, no percentual de 4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos
por cento) pelo IPCA - IBGE para o período acumulado de 12 meses, de acordo com a Nota
Técnica N.º 16/2023. DO VALOR: Após a aplicação do reajuste, o valor total do contrato
passará a ser de R$ 683.872,20 (seiscentos e oitenta e três mil oitocentos e setenta e dois
reais e vinte centavos), a contar de 18 de abril de 2023. DADOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22214, PT: 15.452.6209.2079.6118, ND: 33.90.39, Subitem: 13.
DA VIGÊNCIA: O Presente Termo de Apostilamento entra em vigência na data da última
assinatura das partes no sistema SEI/GDF. DATA DA ASSINATURA: 07/07/2023.
SIGNATÁRIOS: SILVIO DE MORAIS VIEIRA, Diretor-Presidente, e DAYANNE
VERÍSSIMO ABRANTES, Diretora de Administração e Finanças Substituta.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO Nº 17/2022

PROCESSOS SEI Nºs 00094-00003336/2023-91/ 00094-00001588/2022-02. PARTES:
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a
COOPERATIVA DE TRABALHO RECICLE A VIDA DE CATADORES DO DF, CNPJ
nº 22.884.599/0001-06. DO OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto
reajustar os valores praticados no Contrato nº 17/2022, conforme previsão em suas
Cláusulas Décima Segunda, item 12.2, e Oitava, Item 18.1, no percentual de 4,18% (quatro
inteiros e dezoito centésimos por cento) pelo IPCA - IBGE para o período acumulado de 12
meses, de acordo com a Nota Técnica N.º 14/2023. DO VALOR: Após a aplicação do
reajuste, o valor total do contrato passará a ser de R$ 752.711,51 (setecentos e cinquenta e
dois mil setecentos e onze reais e cinquenta e um centavos), a contar de 18 de abril de 2023.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22214, PT: 15.452.6209.2079.6118, ND:
33.90.39, Subitem: 13. DA VIGÊNCIA: O Presente Termo de Apostilamento entra em
vigência na data da última assinatura das partes no sistema SEI/GDF. DATA DA
ASSINATURA: 07/07/2023. SIGNATÁRIOS: SILVIO DE MORAIS VIEIRA, Diretor-
Presidente, e DAYANNE VERÍSSIMO ABRANTES, Diretora de Administração e
Finanças Substituta.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 27/2023 - SEDET/DF
O Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal - SEDET/DF, torna público o
Chamamento Público para preenchimento de vagas destinadas aos cursos de qualificação
profissional do Projeto "SETOR DE CAPACITAÇÃO SOCIAL" objeto do Processo SEI nº
04012-00002381/2021-99, a seguir especificado:
1. DO OBJETIVO
1.1. Ficam abertas as inscrições para 230 (duzentas e trinta) vagas do Projeto "SETOR DE
CAPACITAÇÃO SOCIAL", de forma eletrônica no portal da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal - SEDET/DF
(www.sedet.df.gov.br), entre os dias 14/07/2023 a 24/07/2023, por meio do preenchimento
de formulário eletrônico – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - SETOR DE
CAPACITAÇÃO SOCIAL.
1.2. As vagas serão distribuídas nas ocupações profissionais e quantidades indicadas no
quadro a seguir:

SETOR DE CAPACITAÇÃO SOCIAL

Item Cursos Modalidades Dias da Semana Horários Vagas

1
MONTAGEM E OPERAÇÃO DE

EVENTOS
Presencial

Segundas, quartas e
sextas-feiras

14h às 17h 30

2
COMUNICAÇÃO SOCIAL E

MARKETING DIGITAL
Semipresencial

Segundas, quartas e
sextas-feiras

18h30 às
21h30

100

3 ASSISTENTE DE PRODUÇÃO Semipresencial
Terças, quintas e

sextas-feiras
18h30 às

21h30
100

Total de vagas: 230

1.3. Todos os cursos terão carga horária de 100 (cem) horas/aula.
1.4. Os cursos serão realizados no seguinte endereço: SCS Quadra 5, Bloco C, Edifício José
Haje, sobreloja 70/74 - CEP: 70.305, 914 - Asa Sul, Brasília/DF.
2. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Serão exigidos os seguintes requisitos para participação no Projeto:
a) Ser pessoa física, brasileira nata ou naturalizada, ou estrangeira em situação regular no
país, que esteja em situação de vulnerabilidade econômica e social, em situação de
desemprego e que necessitem de desenvolvimento de habilidades para o mercado de
trabalho da economia criativa e cultural do Distrito Federal;
b) Ser maior de 18 (dezoito) anos;
c) Ser beneficiário do seguro desemprego, desempregado ou trabalhador informal;
d) Para o curso de Montagem e Operação de Eventos: fazer parte, preferencialmente, dos
grupos mais vulneráveis do território - população em situação de rua do Setor Comercial
Sul e da Macrorregião Central de Brasília, ou de grupos em situação de vulnerabilidade
social e econômica do Distrito Federal;
e) Para os cursos de Comunicação Social e Marketing Digital e de Assistente de Produção:
fazer parte, preferencialmente, de grupos em situação de vulnerabilidade social e econômica
do Distrito Federal.
3. DAS INSCRIÇÕES/PRÉ-MATRÍCULAS
3.1. Entende-se como inscrição o processo pelo qual o(a) interessado(a) em participar do
curso, objeto deste Edital, manifestar interesse, por meio do preenchimento de ficha de
cadastro exclusivamente online.
3.2. A pré-matrícula se efetivará por ordem cronológica de inscrição, automaticamente pelo
sistema eletrônico, onde será emitida a confirmação por meio da DECLARAÇÃO DE PRÉ-
MATRÍCULA, liberada por documento em formato PDF ao final do processo.
3.3. As informações registradas são de caráter autodeclaratórias e de responsabilidade do
declarante, portanto, o candidato que preencher algum dos campos do formulário eletrônico
com informações inverídicas estará automaticamente eliminado do processo seletivo.
3.3.1. Os dados declarados no FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO poderão sofrer
cruzamento com diversas bases de dados do Governo Federal e do Governo do Distrito
Federal.
3.4. Os candidatos poderão inserir a documentação exigida no item 5.1. (DA
CONFIRMAÇÃO DAS MATRÍCULAS) no próprio sistema de inscrição.
3.5. As inscrições poderão ser realizadas por meio do sítio eletrônico da SEDET/DF
(www.sedet.df.gov.br). Para auxiliar no preenchimento do FORMULÁRIO ELETRÔNICO
DE INSCRIÇÃO no Projeto, será disponibilizado atendimento presencial, no horário de
08h às 17h, na Agência do Trabalhador do Plano Piloto, situada no endereço: SEPN 511 -
Bloco A - Ed. Bittar II - Térreo (segunda a sexta), e na Sede do Instituto Cultural e Social
No Setor, situada no endereço: SCS Qd. 5 - Bloco C - Edifício José Haje - Sobreloja 70/74 -
Asa Sul, Brasília/DF - CEP: 70.305-914, das 14h às 19h (segunda a sábado).
3.6. Havendo uma quantidade maior de candidatos interessados do que o número de vagas
disponíveis, a SEDET/DF inscreverá os interessados excedentes em lista ordenada de
espera (Cadastro Reserva).
4. DA CONVOCAÇÃO
4.1. O resultado final da pré-matrícula e a convocação dos candidatos para o início das
atividades serão divulgados no sítio eletrônico da SEDET/DF (www.sedet.df.gov.br), a
partir do dia 26/07/2023.
5. DA CONFIRMAÇÃO DAS MATRÍCULAS
5.1. Os candidatos convocados deverão comparecer à Sede do Instituto Cultural e Social No
Setor, situada no endereço: SCS Qd. 5 - Bloco C - Edifício José Haje - Sobreloja 70/74 -
Asa Sul, Brasília/DF - CEP: 70.305-914, das 14h às 19h (segunda a sábado) ou na Agência
do Trabalhador do Plano Piloto, situada no endereço: SEPN 511 - Bloco A - Ed. Bittar II -
Térreo, das 08h às 17h (segunda a sexta), entre os dias 26/07/2023 a 29/07/2023, e
apresentar os documentos comprobatórios originais, (caso não tenha inserido no momento
da inscrição) seguindo para análise e comprovação dos requisitos de participação descritos
no item 2 do presente edital:
a) Carteira de Identidade (RG) ou documento equivalente com foto, e comprovação de
registro no Cadastro Geral de Pessoas Físicas - CPF;
b) Comprovante de residência no Distrito Federal ou declaração de próprio punho e
c) Comprovante de escolaridade - mínimo Ensino Fundamental I completo.
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5.2. Caso o candidato selecionado não compareça na data determinada na convocação ou
não apresente qualquer dos documentos comprobatórios descritos acima, será
automaticamente desclassificado.
5.3. Havendo desclassificação de candidatos serão chamadas os remanescentes constantes
do cadastro reserva.
6. DA CERTIFICAÇÃO
6.1. Os candidatos selecionados e que comprovem estar aptos a ingressar no curso de
qualificação profissional farão jus ao recebimento do certificado, autenticado pela entidade
qualificadora e pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Renda do Distrito Federal - SEDET/DF.
6.2. O qualificando, para fazer jus ao recebimento do certificado, deverá cumprir a
frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária total, com
aproveitamento do curso de, no mínimo 60% (sessenta por cento), devidamente validado
pela entidade qualificadora, por meio de prova prática e teórica.
Parágrafo único. Para o caso dos atestados de saúde apresentados pelo qualificando, só fará
jus ao certificado aqueles que atingirem a carga horária mínima estipulada no item 6.2.
7. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES
7.1. A previsão de início das atividades formativas dos cursos elencados no subitem 1.2
deste Edital é o dia 31 de julho de 2023.
7.1.1. A data poderá ser alterada, mediante justificativa da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal - SEDET/DF, e
amplamente divulgada no seu sítio eletrônico (www.sedet.df.gov.br).
8. DA JORNADA
8.1. Os candidatos matriculados realizarão os cursos de qualificação profissional, conforme
disposto nos subitens 1.2, 1.3 e 1.4 deste Edital.
9. DO LOCAL DE ATIVIDADES
9.1. As atividades serão desenvolvidas conforme disposto no subitem 1.4 deste Edital.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito
Federal - SEDET/DF será responsável pela seleção e pela divulgação do resultado, que será
disponibilizado em seu sítio eletrônico (www.sedet.df.gov.br).
10.2. Todas as fases da seleção deverão ser acompanhadas pelos candidatos no referido sítio
eletrônico.
10.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção por meio do telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de
dezembro de 2012).
10.4. Para mais esclarecimentos, contatar a Subsecretaria de Qualificação Profissional –
SQP da SEDET, pelo telefone ou WhatsApp: (61) 98279-0085.
10.5. Os casos omissos serão resolvidos pela SEDET, que deverá interpretar as regras
previstas neste Edital e basear suas decisões segundo as normas vigentes e os princípios que
regem a Administração Pública.

THALES MENDES FERREIRA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico,

Trabalho e Renda do Distrito Federal

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 28/2023 - SEDET/DF

O Governo do Distrito Federal, por intermédio desta Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal - SEDET, torna
público o Chamamento Público para preenchimento de vagas destinadas ao 4º Ciclo/2023
do Curso de Qualificação Profissional - RENOVADF, na forma do Decreto nº 41.037, de
28 de julho de 2020, alterado pelo Decreto nº 42.701, de 09 de novembro de 2021, a seguir
especificado:

1. OBJETIVO

1.1. Realizar processo seletivo para o preenchimento de 2.000 (duas mil) vagas, destinadas
a participação no curso de qualificação profissional de "Auxiliar de Manutenção" na área
da Construção Civil (com noções de diferente profissões tais como: Carpinteiro, Jardineiro,
Eletricista, Encanador, Serralheiro e Pedreiro), com inscrições abertas no período de
14/07/2023 a 20/07/2023, para os candidatos interessados em participar do Programa de
Qualificação Profissional e Frente de Trabalho do Distrito Federal - RENOVADF.

1.2. Serão abertas 1.000 (mil) vagas de cadastro reserva, para o preenchimento do número
de vagas do item 1.1 que serão convocados nos termos do item 8.3 deste Edital.
1.3. Ter o nome na lista do cadastro reserva não garante a participação no Programa
RENOVADF.
1.4. O aluno será matriculado no horário matutino, vespertino e noturno, de acordo com a
definição da SEDET.
1.5. O presente Programa oferecerá ao qualificando, cursos de qualificação profissional
com duração de 240 (duzentas e quarenta) horas, divididas em 03 (três) etapas de 80
(oitenta) horas, com até 20 (vinte) horas semanais, ministrados por órgãos ou entidades
reconhecidas e de notória experiência na formação e qualificação de mão-de-obra.
2. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Serão exigidos os seguintes requisitos para participação no Programa:
a) Pessoa física, brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro em situação regular no país,
que esteja desempregado em busca de nova qualificação e/ou requalificação na área da
construção civil;
b) Ser maior de 18 (dezoito) anos;
c) Comprovar a situação de desemprego (validação será realizada pela SEDET); e
d) Comprovar residência no Distrito Federal.
3. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Não poderão participar do Programa:
3.1.1. Mulheres gestantes;
3.1.2. Pessoas com restrições de mobilidade; e
3.1.3. Pessoas que já tenham participado do Programa RENOVADF.
3.2. A constatação de qualquer restrição durante o período do curso é fator para o desligamento
do aluno, sem que lhe caiba qualquer direito à matrícula ou recebimento de benefícios.

4. DA DESTINAÇÃO DAS VAGAS
4.1. A destinação das vagas ocorrerá da seguinte forma:
I - Os candidatos ingressarão por meio do cadastro geral - CG, ou seja, para aqueles que
realizarem o cadastramento e cumprirem os requisitos de participação, obedecendo a ordem
de seleção e classificação;
II - Poderá ser destinado mais 10% do número de vagas para programas, acordos e projetos
de outros entes que tenham parceria com esta Secretaria.
5. DAS INSCRIÇÕES
5.1. As inscrições serão abertas de forma eletrônica no portal da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal (www.sedet.df.gov.br),
no período de 14/07/2023 a 20/07/2023, por meio do preenchimento de formulário
eletrônico - FORMULÁRIO DE PRÉ-INSCRIÇÃO - PROGRAMA RENOVADF - a ser
disponibilizado no sítio eletrônico desta Secretaria, durante o período de inscrição.
5.2. As informações registradas são de caráter auto declaratórias e de responsabilidade do
declarante, inclusive as apontadas no item 3- DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
portanto, o candidato que preencher algum dos campos do formulário eletrônico com
informações inverídicas estará automaticamente eliminado do processo seletivo.
5.3. Para auxiliar no preenchimento do FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE PRÉ-
INSCRIÇÃO NO PROGRAMA RENOVADF, será disponibilizado atendimento, no
horário de 08h às 17h, de segunda a sexta-feira, nas Agências do Trabalhador da SEDET,
conforme listagem constante do Anexo I do presente Edital.
6. DA SELEÇÃO
6.1. Primeira Etapa: Os inscritos passarão por processo de classificação e ranqueamento
baseado nas condições de vulnerabilidade socioeconômica extraídas do FORMULÁRIO
ELETRÔNICO DE PRÉ-INSCRIÇÃO, que será gerenciado pela SEDET.
6.1.1. Os dados declarados no FORMULÁRIO DE PRÉ-INSCRIÇÃO poderão sofrer
cruzamento com diversas bases de dados do Governo Federal e do Governo do Distrito
Federal.
6.2. Segunda Etapa: Após o resultado de classificação e ranqueamento, havendo empate
entre os ranqueados, haverá sorteio eletrônico, para preenchimento das vagas.
6.3. O sorteio será realizado eletronicamente, de acordo com os critérios estabelecidos no
Programa RENOVADF, e o resultado final poderá ser acompanhado no sítio eletrônico da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal
(www.sedet.df.gov.br).
7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
7.1. O resultado final da seleção e a convocação dos candidatos, selecionados para o início
das atividades serão divulgados no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal (www.sedet.df.gov.br),
a partir do dia 24/07/2023.
8. DA CONVOCAÇÃO
8.1. Os candidatos selecionados deverão comparecer a uma das Agências do Trabalhador
constante do Anexo I deste Edital, no período de 24/07/2023 a 31/07/2023, de segunda a
sexta-feira, das 8h às 17h, e apresentar os documentos comprobatórios originais, a seguir,
para análise e comprovação dos requisitos de participação descritos no item 2 do presente
edital:
a) Identidade (RG) ou documento equivalente com foto, e comprovação de registro no
Cadastro Geral de Pessoas Físicas - CPF;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), última página e posterior em branco
ou digital impressa; e
c) Comprovante de residência no Distrito Federal ou declaração de próprio punho.
8.2. Caso o candidato convocado não compareça na data determinada ou não apresentar
qualquer dos documentos comprobatórios, descritos acima, será automaticamente
desclassificado.
8.3. Havendo desclassificação de candidatos, ou não preenchimento de todas as vagas,
poderão ser convocados por nova lista de classificação constante do cadastro de inscrição,
divulgado a partir do dia 01/08/2023, no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal (www.sedet.df.gov.br).
8.4. Transcorridos os primeiros quinze dias de aula, se houver quantidade de alunos
desistentes e/ou evadidos a SEDET poderá convocar quantitativo necessário da lista de
cadastro reserva.
9. DOS BENEFÍCIOS POR ALUNO
9.1. Os qualificandos selecionados e que comprovem estar aptos a ingressar no Programa
RENOVADF farão jus aos seguintes benefícios:
a) Auxílio pecuniário, a título de bolsa, no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo, após
a conclusão de cada 80 (oitenta) horas correspondentes;
b) Auxilio transporte;
c) Seguro contra acidentes pessoais, na forma da Lei federal nº 11.788/2008, Lei Distrital nº
3.769, de 27 de janeiro de 2006, e o Decreto Distrital nº 43.182, de 04 de abril de 2022
(benefício a cargo da entidade qualificadora); e
d) Recebimento do certificado, autenticado pela entidade qualificadora e pela Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal.
9.2. O qualificando, para fazer jus ao recebimento do auxílio pecuniário mensal, deverá
cumprir a carga horária mínima de 64 (sessenta e quatro) horas mensais, e para o caso de o
certificado de conclusão do curso, deverá ter frequência igual ou superior a 80% (oitenta
por cento) da carga horária do ciclo 240 (duzentas e quarenta) horas e aproveitamento do
curso de no mínimo 80% (oitenta por cento), devidamente validado pela entidade
qualificadora.
§1º. No caso de atestados de saúde apresentados pelo qualificandos, só farão jus aos
benefícios aqueles que atingirem a carga horária mínima estipulada no item 9.2.
§2º. No caso do atestado ultrapassar a carga horária de 16h (dezesseis) horas mensais o
aluno será desligado do Programa, resguardado o direito após requerimento por escrito
junto a entidade qualificadora de concluir o curso em outro Ciclo.
§3º. A retirada dos benefícios pelo aluno deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após o
término do ciclo, sob pena de abertura de processo junto a esta Secretaria para
baixa/retirada dos mesmos.
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